
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnneú MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer n" 24912022

Referência: Processo no 3.93 1 12022

Assunto: Projeto de Lei no 086, de 19 de outubro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene LiberÚo Dias

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 086, de 19 de outubro de2O22,"Dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional SuplementaÍ em favor da Autarquia Municipal Serviço de

Saneamento Ambiental Águas do Panlanal'"

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal'

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias' dispondo

sobre ,,Aut oúzaçáo para abertura de crédito Adicional suplementar em favor da Autarquia

Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal'".
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O artigo 1o, prevê que: ooFica attoizada a abertwa, no orçamento vigente,

de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil

reais)."

Segundo disPõe o artigo 2o:

o'Art.2o O crédito preconizado no art. 1o clesta Lei cobrirá despesas pela

suplementação de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de

despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos

e terão as seguintes características financeiras e funcional -programática:"

Por sua yez, o artigo 3o, prevê que os recuÍsos necessários à abertura do

crédito de que ffatao art.2o serão cobertos nos termos do inciso II, § 1o do artigo 43 dalei no

4,320, de 17 de março de 1964, decorrem do aumento da aruecadação da fonte 500 (Recursos

não vinculados de impostos) emrazáo do reajuste tatrfário.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 1,65 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Árt. 41. Os créditos adicionais classfficam-se em:

I - suplementares, os clestinados a refôrço de dotação orçamentdria;

II - especiais, os clestinados a despesas para as quais não haja dotação

or ç ament ária e spe c ffi c a ;
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III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gLterra, comoçdo intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de exposição.iustificativa. (veto reieitado no Dou, de 5.5.19641

§ l" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos; (Veto reigltado no DOU, de 5'5' 1964t

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; UglgJgigtlgdo-nl 29u-de-5-il9é4)

II - os provenientes de excesso de awecadação;
DOa. de 5.5.19641

Ueto reieitsdo no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rqieitado no

DOU, de 5,5.1964)

IV - o produto de operações de qedito autorizadas, em forma que

juridicàmente possibitit, oo poder executivo realiza-las. (Veto

rejeitado no DOU, de 5.5,1964)

§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivà financeiro, conjugando-se, ain.da, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e qs operações de credito a eles

vinculadas. CVeto rçi.eitado no DO,U,,4e 5.5.!964.t

§ 3o Entende-se por excesso de atrecadução, pata os frns deste artigo, o

íaWo positivo dis ttiferenças acumaladas mês u mês entre a utrecadação

previia e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência clo-exercício. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964t U'ide

Lei n'6.343, de 19761

§ 4o Para ofim de opurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

Lrrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. weto reirÚodo no DPU' de

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por deÜeto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo'

ü
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Art, 45. Os créditos adicionais terdo vigência adstrita ao exercíciofinanceiro
em queforem abertos, salvo expressa disposiçdo legal etn contrário, quanto

aos especiais e extraordinórios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, Q espécie

do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde fôr possível. " (gl)

Em seguida foi solicitado parecer tépnico do Contador desta Casa de Leis,

paÍa que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta CàmaruMunicipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames lesais e consúitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

votopeladoProjetodeLeino086,de19deoutubrode2022,

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela do Projeto de

Lei no 086, de l9 de outubrc de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

ro de2022,
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